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PARECER Nº 139 /2022

RELATÓRIO 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
7.793/2022-º ALTERA OS ARTIGOS 11 E 13 DA LEI MUNICIPAL Nº 6.543, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2021, QUE “DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe

termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentes às matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei 7793/2022 tem como objetivo alterar os artigos 11 e 13 da Lei
Municipal nº 6.543 de 22 de dezembro de 2021, que dispões sobre o código de Posturas do
Município de Pouso Alegre e dá outras providências.O Projeto de Lei em análise, nos termos do
seu artigo primeiro (1º), Altera o 8 6º do artigo 11 da Lei Municipal nº 6.543, de 22 de dezembro
de 2021, que passa a vigorar coma seguinte redação:“Art. 11. (...) 8 6º Nos casos do $ 2º, além
da multa prevista no $ 5º, caberá ao proprietário ou possuidor a realização de compensação
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equivalente prevista no $ 1º do art. 2º do Decreto Municipal nº 4.375, de 13 de maio de 2015, =
mediante o firmamentode um termo de compromisso e responsabilidade ambiental (TCRAP.O
artigo segundo (2º) aduz que: Art. 2º Acrescenta os parágrafos 7º, 8º,9º e 10 ao artigo 11 da Lei
Municipal nº 6.543, de 22 de dezembro de 2021, com a seguinte redação:“Art. 11.( «)87ºPara x
fins de cálculo da compensação ambiental prevista no $ 6º, será considerada a compensação e
florestal devida em número de árvores obedecendo à relação de 1 (uma) muda de árvore para
cada 4m? (quatro metros quadrados) do lote, considerando a área total do lote, não somente a

área atingida pela queimada. 8 8º Caso a queimada originada em um imóvel atinja outros lotes >

de matrículas distintas, o cálculo da compensação ambiental se estenderápela medida da área &
atingidapelo incêndio. 8 9º Caso a queimada originada em um lote atinja Áreas de Preservação
Permanente, Unidadesde Conservação ou Zonas Especiais de Preservação Ambiental,as sanções

nº4.113, de 04 de outubro de 2013. 8 10. O prazo para a regularização será de até 30 (trinta)
dias.”. No artigo terceiro lemos, art. (3º): Altera o artigo 13 da Lei Municipal nº 6.543, de 22 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 13. Caso seja utilizada a

“queimada” para limpeza, o proprietário ou possuidor será penalizado. $ 1º A inobservância do
contido neste artigo gerará como penalidade a multa pecuniária e a compensaçãoambiental. $ 2º
A multa será de 500 (quinhentas)UFM em terrenos ou glebas de até 350 m? (trezentos e cinquenta
metros quadrados), acrescida 50 (cinquenta) UFM a cada 50 m? (cinquenta metros quadrados)
nos terrenos acima de 350 m? (trezentos e cinquenta metros quadrados); $ 3º A compensação
ambiental será mediante o Plantio, em local definido pelo Orgão de Gestão Ambiental, ou

compensação equivalente prevista no $ 1º do art. 2º do Decreto Municipal nº4.375, de 13 de maio
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de 2015, mediante o firmamento de Termo de Compromisso e Responsabilidade Ambiental
(TCRA).8 4º Para fins de cálculo da compensação ambiental, será considerada à compensação
florestal prevista no $ 7º do art. 11 desta Lei.”No artigo quarto encontramos :Art. (4º) O Poder
Executivo regulamentaráa presente Lei, no que couber. E no quinto: Art. (5º) Esta Lei entra em
vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

A autoria do projeto de lei é do vereador: Bruno Dias.

A justificativa do referido projeto atesta que o objetivo da presente propositura é de
impedir o acesso ao serviço público de pessoas condenadas pelo Crime de Injúria Racial. A lei
possui profundo senso moralizante ao não aceitar tais condutas dentro do município, mormente

pena, o direito punitivo do estado cessa. À lei, caso aprovada, é uma clara mensagem dos poderes
constituídos em Pouso Alegre, de que o crime acima descrito, não é tolerado, pois reduz a
condição humana e deixa marcas profundas nas vítimas.

A legislaçãoque trata do assunto diz, a partir da ConstituiçãoFederal em seus
arts. 30 e 39, in verbis que:

Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local; IX -
promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação
e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;

À iniciativa por parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica do
Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal que prevê:

“ Art. 44. À iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara,
ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São
atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do Município,
consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal:

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL,para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei 7793/2022, para ser
para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação
Plenária à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados obstáculos
legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7793/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competênciae à iniciativa.
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7793/2022, a Comissão verificou que a
proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade, com as correções necessárias. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 05 de julho de 2022.
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